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Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Lei Complementar nº 168/2013 e alterações 
 
EDITAL DE ABERTURA Nº 03/2023-FSPSS 
PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 03/2023-FSPSS 
 
O Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº 168/2013 e suas alterações, faz saber 
que será realizado PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, para profissional no cargo de MÉDICO CLÍNICO 
GERAL / GENERALISTA 40 HORAS SEMANAIS, para lotação na UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
DO BAIRRO PAÚBA, NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, pelo período de 01 (um) ano, conforme 
previsto no Artigo 22, § 5º da Lei Complementar nº 168/2013 e alterações, para  preenchimento imediato 
de 01 (uma) vaga, em razão do desligamento de profissional do Quadro de Pessoal credenciado por 
meio do Programa Mais Médicos - Governo Federal, e tendo em vista a inexistência de Concurso Público 
vigente para reposição efetiva da vaga. 
 
I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1. O presente processo seletivo simplificado será regido pelas disposições contidas na Lei 

Complementar nº 168/2013 e suas alterações e pelas regras deste edital. 
2. O processo seletivo será realizado no município de São Sebastião/SP e a(s) vaga(s) disponíveis são 

para atuação nesta cidade. 
3. As informações sobre quantidade de vagas, requisitos mínimos, atribuições, critérios de 

classificação, salário base, benefícios e jornada de trabalho estão dispostas no ANEXO I deste 
edital. 

4. Os candidatos Portadores de Necessidades Especiais terão assegurados o pleno exercício dos 
direitos, desde que compatíveis com as atribuições técnicas, físicas e psicológicas relativas ao 
cargo.  
1. Será considerada Pessoa Portadora de Necessidades Especiais aquela que se enquadre nas 

condições estabelecidas no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e Lei Estadual nº 14.481, de 13/07/2011. 

2. No ato da inscrição, juntamente com a ficha de inscrição devidamente preenchida, o candidato 
Portador de Necessidades Especiais deverá: 

a. Anexar Laudo Médico que ateste a espécie e o grau/nível da deficiência de que é portador, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 
como a provável causa da deficiência; 
b. Requerer, se necessário, tratamento especial para realização de sua prova, exceto autorização 
para realização da prova fora do local previamente designado. 
3. A solicitação será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 
4. Após avaliação inicial do Processo Seletivo, o candidato Portador de Necessidades Especiais, 
quando convocado para contratação, deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, se submeter a exame 
médico cuja decisão será terminativa sobre essa condição, bem como sobre a compatibilidade da 
deficiência com o exercício das atribuições do cargo pleiteado. 
5. O candidato portador de necessidades especiais deverá fazer sua opção com o correto 
preenchimento do campo próprio na ficha de inscrição, inscrevendo-se nas mesmas formas 
estabelecidas para os demais candidatos, vedadas quaisquer alterações posteriores. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO 
5. As inscrições serão realizadas nos dias úteis no período de 28 à 31 de março de 2023 das 9h 
às 16h, na modalidade presencial, na Sede da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS, 
estabelecida à Avenida Dr. Altino Arantes, 284 – Centro – São Sebastião/SP. 
6. Para realizar a inscrição o candidato deverá preencher o FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – 
ANEXO II, e entregar cópia dos seguintes documentos:  
- CÉDULA DE IDENTIDADE  
- COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE 
- COMPROVANTE DE REGISTRO ATIVO NO CONSELHO DE CLASSE DA CATEGORIA 

1. Poderão ser entregues comprovantes de experiência profissional no cargo para o qual o 
candidato se inscreveu para a finalidade de desempate, nos termos do Item V deste Edital, 
servindo de comprovante cópia de contratos de trabalho e/ou cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS nas respectivas páginas de contrato e identificação. As cópias 
seguirão os mesmos critérios de entrega dos demais documentos. 

2. Poderão ser entregues comprovantes de efetivo exercício na função de jurado nos termos do 
Art. 440 do Código do Processo Penal e cópia do CPF de dependente(s) filho(s) até 14 
(quatorze) anos para a finalidade de desempate, nos termos do Item V deste Edital. As cópias 
seguirão os mesmos critérios de entrega dos demais documentos. 

3. Todos os documentos deverão ser entregues em cópia autenticada ou mediante apresentação 
dos originais para conferência e validação. 

7. Serão aceitas inscrições encaminhadas via Correios desde que estas cheguem à Sede até a 
data e horário limite para inscrições bem como sejam encaminhados todos os documentos descritos no 
item 6 em cópias devidamente autenticadas. 

1. O endereço para postagem é Avenida Dr. Altino Arantes, 284 – Centro – São Sebastião/SP 
CEP 11608-623. 

2. O envelope deve conter as seguintes informações: 
Aos Cuidados do Setor de Recursos Humanos 
Assunto: Inscrição Processo Seletivo Nº _____ Ano ________ 

8.  Serão aceitas inscrições encaminhadas via e-mail desde que a mensagem chegue ao e-mail 
da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião até a data e horário limite para inscrições bem como 
sejam encaminhados todos os documentos descritos no item 6. 

1. O endereço de e-mail é: inscricao.fspss@gmail.com. O candidato receberá um e-mail resposta 
confirmando a inscrição. Caso não receba deve entrar em contato com a Fundação de Saúde 
Pública de São Sebastião – FSPSS para confirmar o recebimento e efetivação da inscrição, 
pelos telefones 12 3892-1084 ou 3892-1178. 

2. O assunto do e-mail deve conter: Inscrição Processo Seletivo Nº _____ Ano ________ 
3. Os documentos enviados por e-mail, em forma de anexo, deverão ser digitalizados e 

encaminhados em formato PDF, colorido e legível juntamente com a Ficha de Inscrição - do 
ANEXO II, por meio da qual o candidato declara a veracidade e autenticidade dos documentos 
enviados e compromete-se a entregar, no dia da realização da prova e antes desta, os 
documentos originais para conferência e validação. 

9. O envio de documentos, via Correios ou E-mail, sem o atendimento às especificações dos itens 
7 e 8 não produzirá efeitos à inscrição do candidato. 
10. É vedada a inscrição condicional ou extemporânea. 
11.  Durante a realização da inscrição, será avaliado por funcionário da Fundação de Saúde 
Pública de São Sebastião, se o candidato preenche os requisitos exigidos para o cargo, mediante 
verificação da documentação apresentada, dispondo a Fundação de Saúde Pública de São Sebastião do 
direito de excluir do processo seletivo aquele que não preencher os requisitos exigidos. 
12. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a Fundação de Saúde Pública de São Sebastião do direito de excluir do processo 
seletivo aquele que não preencher o formulário de forma completa, correta e legível e/ou não assiná-lo. 
13. Não serão aceitas solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido 
neste Edital. 
14.  A Fase de Inscrição terá caráter Eliminatório. 
15. O Comprovante de inscrição autenticado pelo funcionário responsável pelo recebimento deverá 
ser mantido em poder do candidato e apresentado no local de realização da prova escrita e em cada 

etapa deste Processo de Recrutamento e Seleção Simplificado, juntamente com um documento de 
identificação pessoal com foto. 
16. Não poderá realizar a etapa correspondente o candidato que não apresentar os documentos 
em conformidade com o item 15. 
17. O candidato que não realizar a inscrição não poderá realizar a prova escrita e demais etapas, 
se houver. 
18. O candidato que, devidamente inscrito, não realizar a etapa da prova escrita, será 
automaticamente eliminado do processo seletivo. 
 
III – DO PROCESSO SELETIVO 
19. O Processo de Recrutamento e Seleção Simplificado para Contratação por Prazo Determinado 
compreenderá as seguintes etapas e fases: 

1. INSCRIÇÃO - que será realizada conforme Item II – DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO 
SELETIVO, deste edital. 

2. PROVA ESCRITA – que será realizada com base no conteúdo programático informado no 
ANEXO III deste edital. 

A data prevista para realização da Prova é 06 de abril de 2023 com duração de 02 (duas) 
horas. Havendo alteração no cronograma previsto, conforme ANEXO V, será publicada 
divulgação das alterações e novo cronograma. O local para realização da prova será 
divulgado juntamente com a divulgação de inscritos e convocação para prova. 

1. Não serão admitidos, no dia da prova, candidatos fazendo uso de roupas de banho e/ou sem 
camisa. 

2. Não será admitido o uso de aparelhos eletrônicos e/ou de comunicação para auxílio na 
realização da prova. 

3. Os aparelhos telefônicos deverão ser desligados e mantidos fora da superfície da mesa 
durante o período da prova. 

4. As provas deverão ser preenchidas à caneta na cor azul. 
5. Não será admitida comunicação entre os candidatos durante a realização da prova. 
6. A prova será composta por 20 (vinte) questões, de múltipla escolha, desenvolvida com base no 

conteúdo descrito no ANEXO III e será dividida da seguinte maneira: 

• 05 (cinco) questões de Língua Portuguesa 

• 05 (cinco) questões de assuntos relacionados ao Sistema Único de Saúde – SUS 

• 10 (dez) questões de assuntos específicos ao cargo correspondente 
7. Serão consideradas erradas as questões que possuírem mais de uma alternativa marcada 
como correta, bem como aquelas com rasuras que dificultem a correção da prova. 
8. A correção considerará o total de acertos do candidato, convertendo esse valor em pontos de 
acordo com o número de questões válidas, conforme fórmula a seguir: 

P = (100 / QV) x TA, onde: 
P = Pontuação do Candidato na Prova Escrita 
QV = Quantidade de Questões válidas da Prova Escrita 
TA = Total de Acertos do Candidato 

9. A Prova Escrita terá caráter Classificatório. 
3. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE ADMISSÃO – publicada a classificação e 
convocação, o candidato convocado deverá se apresentar no prazo estipulado no edital de convocação 
para apresentação da documentação de admissão, descrita no ANEXO IV deste Edital. 

1. A não apresentação da documentação, bem como a apresentação em desconformidade com o 
ANEXO IV ensejará a desclassificação do candidato e convocação do próximo candidato 
classificado. 

4. EXAME MÉDICO OCUPACIONAL DE ADMISSÃO – cumprida a etapa de Apresentação da 
Documentação de admissão o candidato será encaminhado, por meio de formulário específico emitido 
por esta Fundação, para realização de Exame Médico Ocupacional de Admissão em clínica conveniada 
com a entidade. 

1. O Exame, composto por avaliação clínica e exames complementares, tem caráter Eliminatório, 
estando eliminado o candidato que, no exame, for considerado INAPTO pelo médico do 
trabalho. 

2. A não realização do exame, no todo ou em parte dele, no prazo estipulado no formulário de 
encaminhamento, ensejará a desclassificação do candidato e convocação do próximo 
candidato classificado. 

 
IV – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DA ETAPA DE PROVA ESCRITA 
20. A classificação dos candidatos far-se-á em ordem decrescente (maior para o menor) de pontos 
resultantes da soma dos pontos obtidos, conforme apresentado no subitem 19.2.8, deste Edital. 
21. A classificação resultante das etapas e avaliações descritas no item III será efetuada 
mantendo-se a 
ordem decrescente obtida nas fases, excluindo-se os candidatos desclassificados, em cada uma delas. 
22. Os candidatos concorrentes às vagas inscritos como portadores de necessidades especiais 
serão classificados em lista separada das destinadas à ampla concorrência e, também, em lista 
destinada à ampla concorrência. 
 
V – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
23. Em caso de empate na etapa de Prova Escrita do Processo de Recrutamento e Seleção 
Simplificado para Contratação por Prazo Determinado serão utilizados os critérios de desempate 
descritos abaixo, nesta ordem: 

1. Candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27 do Estatuto do 
idoso (Lei Federal nº 10.741/2003), observando-se ano, mês e dia de nascimento. Não 
atendido este critério, utiliza-se o critério de maior idade. 

2. Candidato que tiver exercido efetivamente a função de jurado, nos termos do Artigo 440 do 
Código do Processo Penal, comprovado por meio da apresentação, no ato da inscrição para o 
processo seletivo, de comprovante(s) de efetivo exercício na função; 

3.  Candidato com maior tempo de experiência na função, comprovado por meio da 
apresentação, no ato da inscrição para o processo seletivo, de cópia e original para 
conferência de Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS e seus registros e/ou 
Contratos de Trabalho; 

4. Candidato que tiver obtido maior número de acertos na Prova Escrita nas questões de 
Conhecimento Específico; 

5. Candidato com maior número de filhos com idade até 14 (quatorze) anos, comprovado por 
meio da apresentação, no ato da inscrição para o processo seletivo, de cópia do CPF de 
filho(s) dependente(s) nos termos deste item. 

24. Não dirimido o empate, aplicados os critérios acima, o caso será avaliado pela Comissão de 
Avaliação de Desempenho, responsável pela realização do certame, observada a conveniência e 
atendimento ao interesse público. 
 
VI – DOS RECURSOS 
25. Será admitido recurso contra a avaliação da prova escrita e contra os critérios de desempate.  
26. O prazo para interposição de recurso será de 01 (um) dia útil considerado o primeiro dia útil 
posterior à publicação do ato. 
27. Os recursos deverão ser protocolados na Sede da Fundação de Saúde Pública de São 
Sebastião à Avenida Dr. Altino Arantes, 284 – Centro, São Sebastião/SP, no horário compreendido entre 
8h e 17h. 
28. Não serão aceitos recursos via postal, fax ou correio eletrônico, sob pena de serem 
preliminarmente indeferidos. 
29. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados e constar nome completo do candidato, 
número do Processo de Recrutamento e Seleção Simplificado para Contratação por Prazo Determinado 
ao qual se refere e descrição da etapa objeto do recurso. 
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30. Se da análise do recurso resultar anulação de item integrante de prova escrita, o número de 
questões válidas será reduzido para todos os candidatos, independente de terem recorrido. 
31. Serão preliminarmente indeferidos recursos extemporâneos, inconsistentes, que estejam fora 
de qualquer uma das especificações e/ou não atendam às exigências estabelecidas neste Edital. 
32. Os recursos não terão efeito suspensivo. 
33. Será admitido recurso contra o certame e suas fases de acordo com a legislação pertinente. 
 
VII – DISPOSIÇÕES FINAIS 
34. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para o processo seletivo contidas 
nos Comunicados, neste Edital e em outros a serem publicados ou fornecidos diretamente ao candidato. 
35. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, Editais 
e comunicados referentes a este processo seletivo no site da Fundação de Saúde Pública de São 
Sebastião, disponível no endereço eletrônico: fspss.org.br e no Diário Oficial Eletrônico Municipal. 
36. Este Processo Seletivo Simplificado restringe-se à contratação para a necessidade descrita em 
sua justificativa e terá validade de 01 (um) ano da data da publicação de sua homologação, podendo ser 
prorrogado por mais 01 (um) ano a critério da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião. 
37. A convocação dos candidatos será realizada de acordo com a necessidade do serviço podendo 
ser convocado número maior que a quantidade de vagas ofertadas, no prazo de validade do processo, 
observada a ordem de classificação. 
38. Os candidatos serão contratados pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 
suas normativas serão consignadas em instrumento de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, de 
acordo com as normativas legais trabalhistas, da entidade, e em acordo com o Regulamento de Normas 
e Condutas de Recursos Humanos da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião. 
39. O Presidente da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, no uso de suas atribuições 
poderá, a seu critério e a qualquer tempo, desde que em atendimento à conveniência e interesse público, 
suspender, revogar ou invalidar o Processo Seletivo, não assistindo aos candidatos direito à reclamação 
de qualquer natureza. 
40. O resultado do processo seletivo será homologado e publicado pela Fundação de Saúde 
Pública de São Sebastião, nos meios descritos no subitem 35 deste edital, contendo os nomes dos 
candidatos aprovados e classificados, por cargo, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação, 
separado em listas distintas para a ampla concorrência e para as Pessoas com Necessidades Especiais. 
41. Após a publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado é responsabilidade do 
candidato comunicar a Fundação de Saúde Pública de São Sebastião qualquer alteração de endereço e 
telefone, através de formulário protocolado no Setor de Recursos Humanos da entidade. 
42. O candidato, por ocasião da sua contratação, declarará sua condição relativa à acumulação de 
cargos públicos e declara estar ciente de que a acumulação ilegal de cargos é crime e enseja a 
desclassificação e/ou a rescisão do contrato de trabalho. 
43. O candidato poderá se inscrever para mais de uma vaga sendo que sua admissão para os dois 
ou mais empregos está condicionada ao atendimento à Constituição Federal, quanto a acumulação legal 
de cargos, prevista em seu Artigo 37, inciso XVI e demais normativas relativas à matéria. Em havendo 
acumulação ilegal, o candidato deverá optar pelo emprego ou pelos empregos que atendam regra legal. 
44. A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou as de outra natureza, 
ocorridas no decorrer desse processo seletivo, mesmo que só verificada posteriormente, inclusive após a 
entrada em exercício no cargo eliminará o candidato, anulando-se todos nos atos e efeitos decorrentes 
de sua inscrição. 
45. Os candidatos poderão obter informações relativas a este Processo Seletivo na Sede da 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, pelos telefones 12 3892-1084 e 3892-1178, ou pelo e-
mail: inscricao.fspss@gmail.com – Setor de Recursos Humanos. 
46. Os casos omissos serão resolvidos pela Corregedoria da Fundação de Saúde de São 
Sebastião/SP. 
47.  São requisitos básicos exigidos para a contratação: 

1.  Ter sido aprovado no processo seletivo; 
2.  Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato brasileiro, 

do sexo masculino, até 45 (quarenta e cinco) anos; 
3.  Possuir nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, estabelecido neste edital; 
4. Possuir capacidade civil para o exercício das atribuições do posto de trabalho; 
5. Cumprir as determinações deste edital; 
6. Ter registro ativo no órgão de classe profissional, quando necessário ao exercício profissional. 

48. Não poderão ser contratados, ainda que exista compatibilidade de carga horária, os seguintes 
casos: 

1. Aquele que possuir cargo, emprego ou função pública, exceto os permitidos na Constituição 
Federal; 

2. O ocupante de cargo em comissão ou estar em exercício de função gratificada em órgãos ou 
entidades públicas; 

3. O candidato que, no caso de acumulação lítica de cargos, tenha mantido contrato de trabalho 
por prazo determinado com a FSPSS nos últimos 06 (seis) meses; 

4. O candidato que tenha mantido contrato de trabalho por prazo determinado com a FSPSS nos 
últimos 06 (seis) meses; 

5. O colaborador de empresa terceirizada que atue dentro da entidade. 
49. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I – INFORMAÇÕES DA VAGA 
ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO 
ANEXO III – CONTEUDO PROGRAMÁTICO – PROVA ESCRITA 
ANEXO IV – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS - FASE ADMISSÃO 
ANEXO V – CRONOGRAMA PREVISTO 
 
São Sebastião, 28 de março de 2023. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
 
 
ANEXO I 
INFORMAÇÕES DA VAGA 
 

CARGO QUANTIDA
DE DE 
VAGAS 

REQUISIT
OS 
MÍNIMOS 

CRITÉRIOS 
DE 
CLASSIFICA
ÇÃO 

REMUNERA
ÇÃO 

BENEFÍCI
OS 

JORNAD
A DE 
TRABAL
HO 

Médico 
Clínico 
Geral / 
Generalis
ta  

01 (uma) 

 
Ensino 
Superior 
Completo 
em 
Medicina e 
registro no 
respectivo 
Conselho 
de Classe 
– CRM-
SP, ativo 
na data da 
convocaçã
o   

 
Maior 
pontuação na 
Prova Escrita 

 
Salário Base 
R$ 11.661,85 
+ Gratificação 
por 
Produtividade 
de até 70% 
(setenta por 
cento) do 
salário base   

 
Cesta 
Básica R$ 
380,00 

 
40 Horas 
semanais 

ATRIBUIÇÕES DO 
CARGO 

Realizar consultas clínicas aos usuários de sua área adstrita; Participar 
das atividades de grupos de controle de patologias como hipertensos, 
diabéticos, de saúde mental, e outros; Executar ações de assistência 
integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, 
adulto e idoso; Realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde 
da Família- USF e, quando necessário, no domicílio; Realizar atividades 
clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção 
Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde- NOAS 
2001; Realizar busca ativa das doenças infecto contagiosas; Aliar a 
atuação clínica à pratica da saúde coletiva; Realizar primeiros cuidados 
nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a 
continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para 
este fim; Garantir acesso a continuidade do tratamento dentro de um 
sistema de referência e contra referência para os casos de maior 
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; Realizar 
pequenas cirurgias ambulatoriais; Promover a imunização de rotina, das 
crianças e gestantes encaminhando-as ao serviço de referência; Verificar 
e atestar óbito; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de 
sua competência; Supervisionar os eventuais componentes da família em 
tratamento domiciliar e dos pacientes com tuberculose, hanseníase, 
hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; Acompanhar o 
crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, 
especialmente crianças menores de 01 (um) ano, consideradas em 
situação de risco; Identificar e encaminhar gestantes para o serviço de 
pré-natal na Unidade de Saúde da Família; Realizar ações educativas 
para prevenção do câncer cérvico uterino e de mama encaminhando as 
mulheres em idade fértil para a realização de exames periódicos nas 
unidades de referência; Outras ações e atividades a serem definidas de 
acordo com prioridades locais durante o desenvolvimento do Programa. 
Conhecer as realidades das famílias pelas quais são responsáveis, com 
ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais, 
demográficas e epidemiológica; Identificar os problemas de saúde e 
situações de risco mais comuns aos quais aquela população está 
exposta; Promover a interação e integração com todas as ações 
executadas pela estratégia de Saúde da Família com os demais 
integrantes da Equipe da Unidade de Saúde da Família; Elaborar, com a 
participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos 
problemas de saúde e fatores que colocam em risco à saúde; Executar, 
de acordo com a sua atribuição profissional, os procedimentos de 
vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo da vida; Valorizar 
a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de 
confiança, de afeto de respeito; Resolver 85% dos problemas de saúde 
bucal no nível de atenção básica; Garantir acesso a continuidade do 
tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência para os 
casos de maior complexidade; Prestar a assistência integral à população 
adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalizada; 
Coordenar, participar de e/ou organizar grupos de educação para saúde; 
Promover ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e 
informais existentes na comunidade para o enfrentamento dos problemas 
identificados; Fomentar a participação popular, discutindo com a 
comunidade conceitos de cidadania, de direito á saúde e suas bases 
legais; Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos 
Conselhos Locais de Saúde e no Conselho Municipal de Saúde; Auxiliar 
na implantação do Cartão Nacional de Saúde; Executar assistência 
básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária, no âmbito de sua 
competência; Participar das atividades de grupos de controle de 
patologias como hipertensos, diabéticos, de saúde mental, e outros; 
Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: 
criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Realizar as atividades 
correspondentes às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, 
definidas na NOAS/2001, no âmbito da competência de cada profissional; 
Participar da realização do cadastramento das famílias; Participar da 
identificação das microáreas de risco para priorização das ações dos 
Agentes Comunitários de Saúde; Executar em nível de suas 
competências, ações de assistência básica na unidade de saúde, no 
domicilio e na comunidade; Participar do processo de educação 
permanente, técnica e gerencial; Participar da consolidação, análise e 
divulgação mensal dos dados gerados pelo sistema de informações do 
programa; Participar do processo de programação e planejamento das 
ações, da organização do trabalho da unidade de saúde, considerando a 
análise das informações geradas pelos Agentes Comunitários de Saúde; 
Participar da definição das ações e atribuições prioritárias dos Agentes 
Comunitários de Saúde para enfrentamento dos problemas identificados, 
alimentando o fluxo do sistema de informações, nos prazos estipulados; 
Incentivar o aleitamento materno exclusivo; Orientar dos adolescentes e 
familiares na prevenção de Doenças Sexualmente Transmissíveis- 
DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas. Realizar o monitoramento, 
dos casos de diarreia, das infecções respiratórias agudas, dos casos 
suspeitos de pneumonia, de dermatoses e parasitoses em criança; 
Realizar o monitoramento dos recém nascidos e das puérperas; Realizar 
visitas domiciliares periódicas para monitoramento das gestantes, 
priorizando atenção ao desenvolvimento da gestação; Colaborar nos 
inquéritos epidemiológicos ou na investigação de surtos ou ocorrência de 
doenças ou de outros casos de notificação compulsória; Incentivar a 
comunidade na aceitação e inserção social dos portadores de deficiência 
psicofísica; Orientar às famílias e à comunidade na prevenção e no 
controle das doenças endêmicas; Realizar ações para a sensibilização 
das famílias e da comunidade para abordagem dos direitos humanos; 
Estimular a participação comunitária para ações que visem a melhoria da 
qualidade de vida da comunidade; Realizar ações educativas: a) sobre 
métodos de planejamento familiar; b) sobre climatério; c) nutrição; d) 
saúde bucal; e) para preservação do meio ambiente; f) para prevenção do 
câncer cérvico uterino e de mama encaminhando as mulheres em idade 
fértil para a realização de exames periódicos nas unidades de referência; 
Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades 
locais durante o desenvolvimento do Programa. Outras atribuições 
relativas à profissão definidas por Lei própria, pelo conselho ou órgão 
representativo da classe e que estejam em consonância com o serviço 
público.   

 
 
 
 
 
 

about:blank
mailto:inscricao.fspss@gmail.com


Edição 1443 – 28 de Março de 2023 

 

 
ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nome: 
 

CPF: 
 

RG: 
 

Data Nasc. 
 

Escolaridade: 
 

Telefones e celulares para contato: 
 

E-mail: 
 

Endereço: 
 

Bairro: 
 

Cidade: 
 

Estado: 
 

Desejo inscrever-me para o cargo de: 
 

Processo de Recrutamento e Seleção Nº: 
 

Inscrição realizada via: Presencial (    )   Via e-mail: 
(    )   Correspondência (    ) 

Declaro que preencho os requisitos mínimos para o cargo deste 
Processo de Recrutamento e Seleção: 

 
SIM (   )       NÃO (   ) 

Documentos apresentados: 

Relacione, um a um, os documentos apresentados junto à esta Ficha de Inscrição 

 

 

 

 

 

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras.  
SIM (   )       NÃO (   ) 

Para inscrição realizada via e-mail: declaro a veracidade e 
autenticidade dos documentos enviados por e-mail e comprometo-
me a fornecê-los, nos termos do edital de abertura deste processo, 
em seus originais, antes da realização da prova. 

 

SIM (   )       NÃO (   ) 

Declaro estar ciente das informações e condições do processo, 
prestados no edital de abertura, aceitando-os em sua integralidade. 

 
SIM (   )       NÃO (   ) 

Declaro ser Portador de Necessidade(s) Especial(ais) e me inscrevo 
nos termos do Item I - Das Disposições Preliminares, subitem 4, 
deste Edital. 

 
SIM (   )       NÃO (   ) 

 
________________________________________ 
Assinatura do Candidato  

 
_____ / _____ / __________ . 
Data da Inscrição  

Funcionário responsável pelo recebimento da inscrição:  
 

PARA USO DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 

Candidato: 
 

O candidato apresentou os documentos solicitados no item 6 do 
Edital de Abertura do Processo de Recrutamento e Seleção 
Simplificado para Contratação por prazo determinado? 

 
SIM (   )       NÃO (   ) 

Data e Horário da inscrição:  
_____ / _____ / 
__________  às ____ : ____ . 

Funcionário responsável pelo recebimento da inscrição: 
 

ANEXO III 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – PROVA ESCRITA 

CARGO MÉDICO CLÍNICO GERAL / GENERALISTA 

Língua Portuguesa:  
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: 
Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros 
Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. ORTOGRAFIA: Conceitos 
básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. 
ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – 
Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – 
Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e 
Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos 
Regulares e Irregulares – Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão 
nominal e verbal – Emprego de locuções – Substantivo – Artigo – Adjetivo – Numeral – Pronome – 
Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. SINTAXE: 
Predicação verbal – Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência 
verbal – Pontuação – Colocação dos pronomes – Orações Coordenadas e Subordinadas – Termos 
ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Advérbio, Vozes 
Verbais – Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da 
Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: Sinônimos – 
Antônimos – Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – Figuras de Palavras: Comparação; Catacrese; Metonímia – 
Figuras de construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: Antítese – 
Vícios de Linguagem. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase.  

Sistema Único de Saúde – SUS:  
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da 
Família. Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos 
básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento 
às vítimas de violência e suas famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. 
Promoção de saúde e trabalho intersetorial. Identificação de situações de risco 
individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, Seção II – Da Saúde.  

Conhecimentos Específicos:  
Condições de saúde da população brasileira, Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, 
tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares, insuficiência cardíaca, insuficiência 
coronariana, arritmias cardíacas, doenças reumáticas, aneurismas de aortas, insuficiência arterial 
periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; Agentes Antiinfecciosos, Quimioterápicos 
e antibióticos; Infecções do sistema nervoso central; Doenças causadas por fungos. Doenças 
causadas por vírus. Doenças causadas por helmintos e protozoários; Doenças das vias biliares. 
Doenças do esôfago. Doenças do estômago; Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite 
aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, Doenças pulmonares ambientais, 
pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, Doenças das vias 
aéreas superiores; Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios 
hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias; Metabólicas e do Sistema 
Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças 
da hipófise e da adrenal; Hematológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus 
eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; Neurológicas: coma, cefaléias, 
distúrbios convulsivos e epilepsias, acidentes vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, 
encefalopatias; Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, 
Distúrbios neurovegetativos, neuroses; Neoplasias do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, 
colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses 
intestinais, doenças do intestino delgado e grosso, inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores 

no cólon; Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de 
Chagas, esquistossomose, leichmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, virose; 
Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofítoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, 
infecções bacterianas, Tumores de Pele; Imunológica: doença do soro, edema angioneurótico, 
urticária, anafíloxia; Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréia, 
câncer de mama, intercorrentes na gravidez; Distúrbios hemorrágicos; Saúde Pública: Noções Gerais 
de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente.  

 
 
ANEXO IV 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS – FASE ADMISSÃO 

Cópia autenticada:  
a) Carteira de Identidade – RG  
b) Comprovante de Escolaridade  
c) Carteira de Identidade Profissional  
 
Cópia simples:  
d) CPF  
e) PIS/PASEP  
f) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
g) Título de eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação  
h) Certidão de Nascimento ou Certidão de casamento  
i) Cartão de vacina do candidato  
j) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
k) CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
l) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 
m) Comprovante da anuidade de 2023, do conselho de classe (CREMESP, COREN, etc...) 
n) Comprovante de residência com CEP (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês 
vigente, contendo a data de emissão do correio do mês atual ou anterior)  
o) Currículo atualizado  
p) 01 (uma) foto 3x4 colorida e atual  
q) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx) 
r) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário. Caso apresente protocolo 
do pedido da certidão, apresentar juntamente a declaração da página a seguir 
(https://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia) 
s) Cartão SUS 
t) Qualificação Cadastral eSocial (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) 
 
ANEXO  V 

CRONOGRAMA PREVISTO 
 

Período de Inscrições: De 28 a 31 de março de 2023 

Divulgação Inscritos e Convocação para Prova 03 de abril de 2023 

Realização da Prova Escrita: 06 de abril de 2023 

Publicação do Gabarito e Classificação Preliminar: 11 de abril de 2023 

Período para Recursos: 12 de abril de 2023 

Publicação dos Resultados dos Recursos: 14 de abril de 2023 

Publicação do Gabarito e Classificação Oficial: 14 de abril de 2023 

Convocação: 14 de abril de 2023 

Data de Apresentação da Documentação da Fase de Admissão: 17 de abril de 2023 

Realização do Exame Médico Ocupacional de Admissão: 18 de abril de 2023 

Início do Exercício: 19 de abril de 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Lei Complementar nº 168/2013 e alterações 
 
GABARITO E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINARES 
Nº 01/2023-FSPSS 
PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 01/2023-FSPSS 

 
O Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº 168/2013 e suas alterações, torna 
público gabarito e classificação preliminares para o PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, para profissional no cargo de 
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AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 40 HORAS SEMANAIS, para lotação em UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO, pelo período de 01 (um) ano, conforme previsto no Artigo 22, § 5º da 
Lei Complementar nº 168/2013 e alterações, para  preenchimento imediato de 03 (três) vagas, em razão 
do desligamento de profissionais do Quadro de Pessoal da entidade, ampliação da rede de atendimento 
com a criação da USF Paúba e tendo em vista a inexistência de Concurso Público vigente para reposição 
efetiva da vaga. 

 
GABARITO PRELIMINAR 

Questão 1 B Questão 2 C Questão 3 B Questão 4 A Questão 5 B 

Questão 6 B Questão 7 C Questão 8 B Questão 9 D Questão 10 D 

Questão 11 B Questão 12 D Questão 13 D Questão 14 A Questão 15 C 

Questão 16 A Questão 17 D Questão 18 B Questão 19  D Questão 20 A 

 
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

Classificação Nome Pontuação Total Acertos 

1º Cleziane Maria de Lima Silva 70 14 

2º Amanda Faustino dos Santos Moura 65 13 

3º Rafael Dias Barbosa 60 12 

4º Daniela Aparecida Vitor Anacleto 55 11 

5º Gabriela Faustino dos Santos 50 10 

6º Lidiane Olinda dos Santos 50 10 

7º Mari Cleia Matos Moreira 50 10 

8º Maria do Socorro Oliveira de Meneses 50 10 

9º Sabrina de Oliveira Siqueira 50 10 

10º Pamela dos Santos Oliveira 45 9 

11º Cristiane Rocha de Jesus 40 8 

 
São Sebastião, 28 de março de 2023. 

CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Lei Complementar nº 168/2013 e alterações 
 
PROVA 
Cargo: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL  
PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 01/2023-FSPSS 

CONHECIMENTOS LÍNGUA PORTUGUESA 

 
1 - Com relação à flexão dos adjetivos sublinhados, analisar os itens abaixo: 

I.Lutamos por salários dignos. 
II.Como escritora, ela é ruim. 
III.Os copos são muito frágis. 

Está (ão) CORRETO (S): 
a) Somente o item II. 
b) Somente os itens I e II. 
c) Somente os itens I e III. 
d) Somente os itens II e III. 
 
2 - Assinale a alternativa em que, pluralizando-se a frase, as palavras destacadas permanecem 
invariáveis: 
a) Este é o meio mais exato para você resolver o problema: estude só. 
b) Meia palavra, meio tom – índice de seu equilíbrio. 
c) Só estudei o elementar, o que me deixa meio apreensivo. 
d) Estava só naquele. 
 
3 -“Os negociantes não têm amigos, apenas clientes.” 
Nesta frase há uma ligação semântica entre negócios/clientes, ligação essa que não se repete de 
forma adequada em 
a) Santos têm devotos. 
b) Ladrões têm furtos. 
c) Políticos têm eleitores. 
d) Escritores têm leitores. 
 
4 - As regras da Nova Ortografia -  que passaram a fazer parte do nosso vocabulário oficialmente em 
2016 -  trouxeram algumas modificações, tais como a escrita da palavra "supercidadão". Seguindo as 
orientações de uso/desuso do hífen, assinale a alternativa que contém uma grafia "antiga” não aceita 
pela nova regra: 
a) Super-moderno 
b) Hiperautoritário 
c) Superamigável 
d) Hiper-racional 
 
5 - Considere o seguinte trecho: Uma avalanche de patinetes elétricos encheu no ano passado o 
centro de Madri. Embora as autoridades locais tivessem pedido que esperassem a aprovação da nova 
legislação sobre mobilidade, três empresas espalharam pela cidade esses veículos de duas rodas que 
afetariam a circulação e a comodidade dos cidadãos.  
A expressão sublinhada no texto estabelece uma relação de: 
a) causalidade.  
b) concessão.  
c) comparação.  
d) alternância.   
CONHECIMENTOS SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

 
6 - Ao dar entrada em uma unidade pública de saúde, uma paciente foi atendida preferencialmente, 
passando à frente de pacientes que estavam aguardando atendimento e que tinham uma 
classificação de risco mais grave. Após reclamações, soube-se que o privilégio no atendimento se deu 
por tratar-se de amiga de um deputado influente na cidade. De acordo com a Lei Orgânica da Saúde, 
a conduta feriu diretamente o seguinte princípio do SUS:  
a) integralidade.  
b) igualdade.  
c) universalidade.  
d) imparcialidade.  
 
7 - A redistribuição das responsabilidades quanto às ações e serviços de saúde entre os vários níveis 
de governo, a partir da ideia de que quanto mais perto do fato a decisão for tomada, mais chance 
haverá de acerto, está relacionada ao seguinte princípio do SUS:  
a) regionalização.  
b) integralidade.  
c) descentralização.  
d) hierarquização 
 
8 - A partir da Constituição Federal de 1988 várias iniciativas institucionais, legais e comunitárias 
foram criando as condições de viabilização do direito à saúde, dentre as quais estão as Normas 
Operacionais Básicas (NOB). A principal finalidade da Norma Operacional Básica do Sistema Único 
de Saúde, a NOB-SUS/96, foi:  
a) estabelecer o processo de regionalização como estratégia de hierarquização dos serviços de saúde 
e de busca de maior equidade. 
b) promover e consolidar o pleno exercício, por parte do poder público municipal e do Distrito Federal, 
da função de gestor da atenção à saúde dos seus munícipes.  
c) instituir o Plano Diretor de Regionalização - PDR como instrumento de ordenamento do processo 
de regionalização da assistência em cada estado e no Distrito Federal.  
d) identificar as necessidades e a proposta de fluxo de referência para outros estados, no caso de 
serviços não disponíveis no território estadual.  
 
9 - Os recursos federais destinados às ações e aos serviços de saúde são organizados e transferidos 
na forma de blocos de financiamento que, por sua vez, são constituídos por componentes, conforme 
as especificidades de suas ações e dos serviços de saúde pactuados. Com base nisso, analise as 
afirmativas a seguir, considerando V para a verdadeira e F para a falsa: 
 ( ) O componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB Variável é constituído por recursos 
financeiros destinados ao financiamento de estratégias realizadas no âmbito da atenção básica em 
saúde, tais como Saúde da Família. 
 ( ) O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU faz parte do bloco da Atenção de Média e 
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar. 
 ( )O bloco de Vigilância em Saúde abrange a estruturação de serviços e organização de ações de 
assistência farmacêutica e de gestão do trabalho. A sequência correta é:  
a) F - V - F.  
b) V - F - V. 
 c) F - F - V.  
d) V - V - F.  
 
10 -  O SUS é regido por diversos princípios. Um dos mais importantes faz referência a participação 
da sociedade no processo de fiscalização e aplicação de recursos e no andamento dos trabalhos 
realizados. Nos municípios a participação da sociedade é garantida por meio dos:  
a) Partidos políticos. 
b) Associações de moradores.  
c) Conselhos de monitoramento.  
d) Conselhos municipais de saúde.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
11 - Em um pedido, o cirurgião-dentista realiza uma notação dentária para realizar radiografias dos 
dentes 23 e 46. 
Quais são esses dentes, respectivamente? 
(A)  Canino superior direito e primeiro molar inferior direito. 
(B)  Canino superior esquerdo e primeiro molar inferior direito. 
(C)  Canino superior esquerdo e primeiro molar inferior esquerdo. 
(D)  Canino superior esquerdo e primeiro pré-molar inferior direito. 
 
12 - A lesão de cárie pode ser definida como uma destruição localizada dos tecidos dentais pela 
fermentação 
Bacteriana dos carboidratos provenientes da dieta. Qual é a maior fonte de energia dos estreptococos 
do grupo 
mutans? 
(A) O cálcio. 
(B) O flúor. 
(C) O esmalte e a dentina. 
(D) A sacarose. 
 
13 - É comum que a equipe de saúde bucal solicite que as  pessoas mastiguem uma pastilha de 
fuccina antes da 
realização de atividade de orientação de higiene bucal. O uso dessa pastilha, durante a atividade, tem 
por objetivo. 
(A) prevenir a cárie dentária. 
(B) proteger o tecido gengival. 
(C) reduzir o efeito tampão da saliva. 
(D) evidenciar a placa bacteriana 
 
14 - Qual dos comportamentos a seguir aumenta o risco de cárie? 
(A) Manter o biofilme nos dentes por horas seguidas. 
(B) Escovar os dentes com escova de cerdas duras. 
(C) Mascar chicletes com xilitol. 
(D) Fazer bochechos com clorexidina. 
 
15 - Um cirurgião-dentista solicita que seu auxiliar disponha, na câmara escura, os líquidos utilizados 
para o 
processamento de filmes radiográficos periapicais,  utilizando a sequência na ordem da esquerda para 
a direita. 
 A ordem desses líquidos é: 
(A) fixador, revelador e água. 
(B) revelador, fixador e água. 
(C) revelador, água e fixador. 
(D) fixador, água e revelador. 
 
16 - A anestesia local usada em Odontologia é prática rotineira nos consultórios odontológicos, 
favorecendo tratamentos com menor experiência de dor aos pacientes. A seringa utilizada pelo 
cirurgião-dentista para aplicar a anestesia local com o uso de tubetes anestésicos é a:  
(A) Carpule. 
(B) Luer-Lock. 
(C) de bico. 
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(D) plástica de 20 ml. 
 
17 - Para garantir a segurança dos atendimentos odontológicos, é essencial que o instrumental 
clínico-cirúrgico seja devidamente esterilizado. Para se esterilizar um instrumental por meio de um 
processo físico de calor úmido, isto é, de vapor sob pressão, é necessário utilizar uma 
(A) estufa. 
(B) máquina de raios infravermelhos. 
(C) máquina de radiação GAMA. 
(D) autoclave. 
 
18 - Considerando a necessidade de identificação dos grupos dos resíduos dos serviços de saúde, 
sabe-se que é que o recipiente que contenha resíduos do grupo A seja  identificado, no mínimo, pelo 
símbolo de risco biológico, com rótulo de fundo branco, desenho e contornos pretos, acrescido da 
expressão 
(A) resíduo radioativo. 
(B) resíduo infectante. 
(C) resíduo perfuro cortante. 
(D) resíduo perigoso. 
 
19 - Antes da realização de procedimentos cirúrgicos em Odontologia é importante realizar a 
antissepsia da face dos pacientes para reduzir as possibilidades de contaminação do campo cirúrgico. 
A substância utilizada com essa finalidade é 
(A) o flúor. 
(B) o hipoclorito de sódio. 
(C) o hidróxido de cálcio. 
(D) a clorexidina. 
 
20 - Sobre os Vernizes Cavitários Simples ou Convencionais, analise os itens, abaixo: 
I - São compostos à base de resina copal natural ou sintética, dissolvida em clorofórmio, éter ou 
acetona. 
II - Reduzem a sensibilidade pós-operatória, quando a restauração metálica (normalmente de 
amálgama) for sujeita a bruscas alterações de temperatura. 
III - O frasco deve ser aberto só, no momento do seu uso, para evitar a evaporação. Manter o frasco 
sempre refrigerado (2º a 4ºC). 
Está CORRETO o que se afirma em: 
A) I apenas. 
B) I e II, apenas. 
C) I e III, apenas 
D) II e III, apenas  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 68 
CONCURSO PÚBLICO 01/2020 
O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 
atribuições, considerando o Concurso Público aberto pelo EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2020, de 21 DE FEVEREIRO DE 2020, bem como os editais de Classificação Final e Homologação, 
de 25 DE MAIO DE 2021 e 30 DE JULHO DE 2021, publicados no site da Fundação de Saúde Pública 
de São Sebastião e RBO Serviços Públicos e Projetos Municipais; 
RESOLVE: 
1º - Convocar o(s) candidato(s) aprovado(s) para o(s) emprego(s) público(s), a ser(em) lotado(s) na 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião, município de São Sebastião, conforme relação a seguir: 
_____________________________________________________________________________ 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
6º - 15965 - MARIA APARECIDA LOURENÇO BARBOSA 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO (REGIÃO COSTA NORTE E CENTRAL) 
39º - 15292 - ISABELY BITTENCOURT VERONEZE DOS SANTOS 
40º - 16434 - HEITOR DE CAMPOS SOARES 
 
ODONTÓLOGO 
39º - 16008 - CARMELO ÁVILA DE OLIVEIRA 
40º - 12510 - BARBARA BARBERIO MIRANDA 
 
RECEPCIONISTA (REGIÃO COSTA SUL) 
30º - 15794 - JAQUELINE RODRIGUES SILVA SANTOS 
_____________________________________________________________________________ 
 
2º - O(s) candidato(s) convocado(s) neste ato deverá(ão) comparecer no endereço: Avenida Doutor 
Altino Arantes, 284 - Centro, São Sebastião/SP, na sexta-feira dia 31 de março de 2023 das 9h às 12h ou 
das 14h às 16h, impreterivelmente, para a entrega dos documentos listados a seguir:  
 
Cópia autenticada: 
a) Carteira de Identidade – RG   
b) Comprovante de Escolaridade 
c) Carteira de Identidade Profissional  
 
Cópia simples: 
d) CPF  
e) PIS/PASEP  
f) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  
g) Título de eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação  
h) Certidão de Nascimento ou Certidão de casamento  
i) Cartão de vacina do candidato  
j) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
k) CPF dos dependentes legais (filhos, cônjuge, pais, outros) 
l) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 
m) Comprovante da anuidade de 2023, do conselho de classe (CREMESP, COREN, etc...) 
n) Comprovante de residência com CEP (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês 
vigente, contendo a data de emissão do correio do mês atual ou anterior)  
o) Currículo atualizado  
p) 01 (uma) foto 3x4 coloridas e atual  
q) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo 
(https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx) 
r) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário. Caso apresente protocolo 
do pedido da certidão, apresentar juntamente a declaração da página a seguir 
(https://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia) 

s) Cartão SUS 
t) Qualificação Cadastral eSocial (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) 
 
3º - Em caso de não comparecimento por motivos de força maior, a entrega dos documentos poderá ser 
feita, na mesma data, local e horário, por procurador, munido de instrumento de procuração particular 
com firma reconhecida com poderes específicos para o presente ato.  
 
4º – O não comparecimento do candidato ou procurador devidamente habilitado no local, período e 
horário indicados, será considerado desistência do concurso, legitimando a convocação de outro 
candidato observada a ordem de classificação.  
 
5º - Apenas realizará os exames admissionais o candidato que estiver de posse do Encaminhamento 
para Realização de Exame Médico, que será fornecido no ato da entrega da documentação.  
 
6º - A Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS esclarece que o candidato que não 
atender a presente convocação, dentro dos prazos determinados será automaticamente ELIMINADO do 
concurso. 
 
7º - Os casos omissos e situações fortuitas ou de força maior serão orientados e resolvidos pelo Setor 
Jurídico da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS.  
São Sebastião, 28 de março de 2023. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 
Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
 
TERMO DE EXISTÊNCIA OU AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES E PENALIDADES 

IDENTIFICAÇÃO 
 
Nome:_______________________________________________________________________________ 
Documento de Identidade: ______________________________________________________________ 
Cargo:_________________________   Inscrição Concurso nº: __________  Classificação: _____ ° lugar  
O (A) candidato (a) acima identificado (a): 
(    ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, não haver sofrido, no exercício profissional ou de 
qualquer função pública, penalidade disciplinar de advertência, multa, suspensão ou demissão, aplicada 
por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual, distrital ou municipal. 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que AINDA RESPONDE... 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que JÁ RESPONDEU... 
... a processo no exercício profissional ou de qualquer função pública, conforme discriminado a seguir: 
Processo:  (     ) Administrativo (     ) Disciplinar 
Esfera:   (     ) Federal (     ) Estadual (     ) Distrital (     ) Municipal 
Penalidade:__________________________________________________________________________
_________ 
Andamento:__________________________________________________________________________ 
(   ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo civil em qualquer Estado da Federação na qual 
teria como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo cível, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, no qual teria 
como parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):___________________________________________________________________________ 
(     ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo criminal em qualquer Estado da Federação. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo criminal, com sentença transitada em julgado em 
___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, com seguinte 
teor (podendo ser 
resumido):________________________________________________________________________. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo penal com sentença transitada em ___/_____/_____, 
no Tribunal de Justiça do Estado_______________________________, relativo a CRIMES CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):___________________________________________________________________________ 
D E C L A R A entregar neste ato a ficha de antecedentes criminais exigida no edital de chamamento 
bem como ter ciência de que deverá entregar certidão de distribuição cível no prazo de 10 (dez) dias, 
como forma de cumprimento das normas editalícias. 
D E C L A R A, ainda, ter ciência de que a falta de veracidade das informações ora prestadas poderá 
acarretar na eliminação do concurso, sem prejuízo da responsabilidade penal pela prática do delito de 
falsidade ideológica, previsto no Código Penal Brasileiro. 
São Sebastião, _____/_____/______. 
______________________________________________ (assinatura do candidato) 
Testemunhas: 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA  

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

AUTO DE NOTIFICAÇÃO  Nº 028/2023 

Tendo em vista improfícuos os meios de notificação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto 
2332/99, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos do inciso III do retrocitado artigo, notificado, fica 
Vossa Senhoria ciente que já houve a conclusão da fiscalização no tocante a empresa mencionada abaixo. 

CONTRIBUINTE: KNOVA ADM. DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA. CNPJ:  33.744.296/0001-04 

PROCESSO Nº 10715/2019. 

Em face da análise do processo administrativo em destaque, fica notificado o contribuinte acima 
qualificado, para apresentar no prazo de (10) dez dias, a contar do recebimento desta, os seguintes 
documentos:  
Declaração da finalidade e utilização do imóvel; Balanço Patrimonial dos exercícios de: 2020, 2021, 
2022; Balancetes mensais dos exercícios de: 2020, 2021, 2022; Demonstrações de Resultado dos 
exercícios de: 2020, 2021, 2022; Demonstrativo de Mutação liquido dos exercícios de: 2020, 
2021,2022; Demonstrativo do Fluxo de Caixa dos exercícios de :2020, 2021, 2022; Demonstrativos 
do Patrimônio Líquido dos exercícios de:2020, 2021, 2022; Demonstrativos Financeiros dos 
exercícios de:2020, 2021, 2022; Demonstrativo da Receita Operacional e Não Operacional de: 2020, 
2021, 2022; 
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4. Referidos documentos deverão ser apresentados junto à Divisão de Inspetoria Fiscal da 
Prefeitura de São Sebastião-SP, no endereço informado no rodapé. Para maiores esclarecimentos, o 
contribuinte deve contactar esta Divisão, por telefone ou e-mail  (tel.: 12-38913459 - e-mail: 
inspetoriafiscal@saosebastiao.sp.gov.br), ou presencialmente junto ao Agiliza no horário de expediente. 

5. INSPETOR FISCAL DE RENDAS: Marcelo Luís de Oliveira – RE: 2110-5. 

6. São Sebastião, 28 de Março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 
 
EDITAL DE APURAÇÃO DE DÉBITO 

REF.: APURAÇÃO DE DÉBITOS – PROCESSO 17441/2022; 15973/2019  

 

Tendo sido improfícuos os meios de intimação “por via postal registrada”, por intermédio do presente 
EDITAL fica o contribuinte abaixo identificado NOTIFICADO sobre a necessidade de regularizar os 
débitos em matéria de apuração constantes nos processos em epígrafe. 

 

1. Requerente: RIVALDO RAMALHO DO NASCIMENTO – CPF 055.891.768-24 

2. Identificação do Imóvel: Rua José Luiz de Aguiar, Morro do Abrigo, São Sebastião/SP. – Nesta IC 
3134.121.2461.0061.0000. 

3. Natureza: Prescrição de débitos de IPTU dos exercícios de 2016 e 2017 da Inscrição Cadastral 
3134.121.2461.0061.0000. 

4. Prazo: Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do 
presente Edital, para os esclarecimentos que se fizerem necessários. Em qualquer caso, o 
requerente poderá dirigir-se à sede da Divisão de Dívida Ativa e Cobrança situada à Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, 335 – Centro – São Sebastião – SP, das 09h00min às 16h30min. 

5. Decorrido o prazo descrito no item 4, acarretará no arquivamento do processo. 

6. Processo Administrativo n.º: 17441/2022; 15973/2019 

7. Chefe de Divisão de Dívida Ativa e Cobrança: Fabrício Cardim. 

São Sebastião, 28 de março de 2023. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

D E C R E T O 
Nº 8812/2023 
 
“Dispõe sobre o marco temporal de transição dos regimes jurídicos de contratações públicas, 
para a plena aplicação da Lei nº 14.133/2021, no âmbito da Administração direta, indireta e 
fundacional do município de São Sebastião e dá outras providências.” 
 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de São Sebastião, no uso das 
atribuições conferidas por Lei; 
 

CONSIDERANDO que, nos termos do quanto disposto no art. 193, inciso II da Lei nº 
14.133/2021, no próximo dia 1º de abril haverá a revogação das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002 e o 
disposto nos arts. 190 e 191 da Lei nº 14.133/2021; 
 

CONSIDERANDO o posicionamento Advocacia Geral da União no âmbito do Parecer nº 
6/2022 e manifestação do órgão técnico do Tribunal de Contas da União no âmbito do TC 000.586/2023 
e o Decreto Estadual nº 67.570, de 15 de março de 2023. 
 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Para fins de definição do marco temporal a ser utilizado como referência para 

ultratividade da aplicação do regime licitatório anterior, deverá ser compreendida a manifestação do 
secretário demandante, realizada ainda na fase preparatória, que opte expressamente pela instrução do 
processo licitatório ou de contratação direta sob o regime licitatório anterior, nos termos do disposto no 
art. 191 da Lei nº 14.133/2021. 

 
Art. 2º - Os processos licitatórios instaurados até o dia 31 de março de 2023 contendo a 

formalização da demanda ou requisição assinada pelo secretário da área demandante com a opção 
expressa de que a demanda deverá ser licitada ou contratada de acordo com as leis nº 8.666/93 e 
10.520/2002, serão por elas regidas, bem como os contratos decorrentes e seus aditamentos durante 
toda a sua vigência, ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93. 
 

Parágrafo único - Após realizada a opção de que trata este artigo e ainda durante a fase 
preparatória, é possível que a autoridade competente, justificadamente, decida pela realização da 
licitação ou contratação com fundamento na Lei federal nº 14.133/2021, desde que preenchidos todos os 
seus requisitos. 

 
Art. 3º - Os processos licitatórios que não tiverem a publicação do aviso do edital e as 

contratações diretas (dispensas e inexigibilidades) que não tiverem a publicação das ratificações até 29 
de dezembro de 2023 deverão ser cancelados. 

 
Parágrafo único - No caso de necessidade de republicação do edital, será considerada a data 

da publicação da sua primeira versão para fins de atendimento deste Decreto. 
 
Art. 4º - A partir do dia 1º de abril de 2023, com a revogação das Leis nº 8.666/93 e 

10.520/2002, fica vedado a abertura de processos com fundamento em referidas normas. 
 
Art. 5º - Os contratos sob o regime jurídico da Lei nº 8.666/93, que tenham sido firmados antes 

da entrada em vigor da Lei nº 14.133/2021 ou decorrentes de processos cuja opção de licitar ou contratar 
sob o regime licitatório anterior tenha sido feita ainda durante o período de convivência normativa nos 
termos do art. 191 da Lei nº 14.133/2021 e art. 3º deste decreto, terão seu regime de vigência, 
prorrogação, alteração e rescisão definidas pela Lei nº 8.666/93, mesmo após a sua revogação.  

Art. 6º - As Atas de Registro de Preços – ARP geradas pela respectiva licitação cuja regência 
legal tenha sido a Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 continuarão válidas durante 
toda a sua vigência, que pode alcançar o prazo máximo de 12 (doze) meses, sendo possível a 
celebração de contratos que delas decorram, mesmo após a revogação das Leis nº 8.666/1993 e nº 
10.520/2002.  

 
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São Sebastião, 28 de março de 2023. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito  
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